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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, PÍaça Central, Centro, Santana do Sâo FÍancisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ

32.846.3471000'l-46, email: licitarsantana@gmail.com

TOMADA DE PREçO No 0',1/2021

ANEXO A

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL
Razão Social CNPJ

Endereço Número Bairro

Cidade Estado CEP

E-mail Telefone Fax

Representante para contato

Recebemos, através da Comissáo PeÍmanente de LicitagÕes, nesta data, edital e seus anexos da
licitaÇão acima identificada.

Local: de de 2021

Assinatura do Responsável

IMPORTANTE: Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura do MunicÍpio de Santana do São
Francisco e as empresa(s) participante(s) do processo licitatório em epÍgrafe, solicito aos interessados
o preenchimento do recibo de retirada do edital e remeta-o a Comissão Permanente de LicitaÇão por
e-mail licitarsantana@gmail.com. lnformo que a comunicaçáo de eventuais retificaÇões no instrumento
convocatório, bem como informaçÕes adicionais sobre a presente licitação, seÍão repassadas a todos
os licitantes que nos remeteram o presente recibo, ressaltando também que a náo remessa exime a
Comissão de quaisquer responsabilidade acima mencionadas.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA I/lUNICIPAL DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO

Pc. Sete de Sêtêmbro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do Sáo Francisco/SE, CEP: 49985400, CNPJ
32.846.347/0001 -46, email: licitarsantana@gmail.com

TOMADA DE PREÇO No 0'l/2021

EOITAL

O MUNICÍP|O DE SANTANA DO SÁO FRANCTSCO, através de sua Comissão Permanente de
Licitação, comunica Vossa(s) Senhoria(s) que rêcebêrá e iniciará a abertura dos envelopes, contendo
a documentaçáo e proposta alusivas à esta licitação, que se processará sob o regime da Lei no

8.666/93, com suas alteraçÕes posterioíes, Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, e
14712014 e 155/2016, Decreto n'8.538/20'15, Decreto no 7983/13, Lei no 12.349/'10 e demais legislaçÕes
que regem a matéria, na seguinte data, horário e local:

1. TDENTTF|CAÇÂO DA L|C|TAÇÃO (art. 40, Lei no. 8.666/93)
TOMADA DE PREÇO No. 01/2021
DATA DE ABERTURA: 10/05/2021

HORÁRIO: 09:OOhS. HORÁRIo LocAL

LOCAL: Sala de LicitaçÕes, situada na Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Centrâ|, Centro, Santana do

São Francisco/SE

ôRGÂo tNTERESSADo: PREFE|TURA Do MuNtctpto DE SANTANA Do sÃo FRANctsco

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL, SEGUNDO O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
2. OBJETO (art. 40, l, Lei no. 8.666/93)
ESTA TOMADA DE PREÇO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM OBRAS E SERV|ÇOS DE ENGENHARTA, PARA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA
CRECHE PROINFANCIA TIPO 2 NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO, CONFORME
DETALHAMENTOS CONSTANTES DOS ANEXOS E DEMAIS CONDIÇÔES ESTABELECIDAS NESTE
EDITAL,

3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (art. 40, Lei no. 8.666/93)
Data: 1010512021

HORÁRIO: 09:OOhs - HORÁRIO LOCAL

LOCAL: Sala de Licitaçôes, situada na Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça CêntÍal, Centro, Santana do

São Francisco/SE

4. ANEXOS (art. 40, §2o, Lei no. 8.666/93)

lntegram o presente instrumento convocatório:
ANEXO A- Recibo de retirada de edital
ANEXO l- Projetos, Planilha OrÇamentária (preços máximo), Cronograma Físico Financeiro e
Memorial Descritivo (art. 40, lV, X e §2', I e ll c/c art.47, Lei n". 8.666/93).
ANEXO ll - Modelo de Carta Proposta Comercial (art. 40, XVll e §2o, lV, Lei no. 8.666/93).
ANEXO lll - Modelo de DeclaraÇáo da Licitante de Visita ao Local de Execução da Obra (art. 40, x
§2o, lV, Lei n 8.666/93).
ANEXO lV - Planilha de Preços da Licitante (art. 40, XVll e §2o, lV, Lei no. 8.666/93).
ANEXO V - Planilha de Valor Orçado pela PreÍeitura (art. 40, XVll e §2", ll, Lei n". 8.666/93).
ANEXO Vl - Cronograma de Desembolso Máxirno (art. 40, XVll e §2o, lV, Lei n'. 8.666/93).
ANEXO Vll - Planilha Analítica da ComposiÇão do BDI (art. 40, XVll e §2o, lV, Lei no. 8.666/93).
ANEXO Vlll - Planilha AnalÍtica da Composição dos Encargos Sociais (art. 40, XVll e §2o, lV, Lei
no.8.666/93).
ANEXO lX- Modelo de Píocuração (art.40, XVll e §2o, lV, Lei no. 8.666/93).
ANEXO X - Modelo de DeclaraÇão de Empregados MenoÍes (art. 40, XVll e §2o, lV clc aft. 27 , V, Lei
no. 8.666/93).
ANEXO Xl - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberaçáo Ambiental (art. 40, XVll e §2",
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lV, Lei no. 8.666/93).
ANEXO Xll - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a ExecuÉo do objeto do contrato (art.

76, Lei no. 8.666/93).
ANEXO Xlll - Modelo de Declaração do Responsável Técnico (art. 40, xvll e §2o, lv, Lei n', 8.666/93).
ANEXO XIV- Minuta do Contrato (art.40, §2", lll, Lei no. 8.666/93).
ANEXO XV- Declaraçâo de lmpedimento de Licitar com Órgáo PÚblico.
ANEXO XVI- Oeclaração de Superveniência de Fato lmpeditivo
5. TNFORMAÇÔES (art. 40, Vlll, Lei no. 8.666/93)
Os interessaáos poderão obter quaisquer informâgÕes através da Comissáo Permanente de Licitação
- CPL, de Segunda à SextaJeira, das 08ho0min (oito horas) às 12h00min (doze horas), no endereço

supra-indicado, e-mail: licitarsantana@gmail.com
6. PARTICIPAÇÃO (art. 40, Vl, Lei no. 8.666/93)
6.1. Poderão participar da licitaçáo os interessados devidamente cadastrados na correspondênte
especialidade ôu quà atenderem à todas as condiçôes exigidas para cadastramento até o 3o (terceiro)

dia anterior à data do recebimento das propostas, conforme o art. 22, §2o da Lei n". 8.666/93
6.2. O licitante poderá acompanhar'os atos públicos da licitação, neles manifestaÊse, solicitar
esclarecimentos, ôonsignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as impugnaçÕes e interpor
os recuÍsos previstos em lei:
6.2.'1. Através de seu representante legal, o qual deverá apresentar o Contrato Social, Estatuto ou

eventual alteraçâo posterior, que comprove a sua representaçáo;
6.2.2. Através áe procurador, que deverá apresenter instrumento procuratório que lhe confira poderes
para a prática dos atos supramencionados, conforme consta no Anexo lX deste Edital.

b.g. gm todos os casos, o licitânte, representante ou procurador deverá apresentar documento de
identidade de Íé pública.
6.4. A procuraiáo por instrumento particular (Anexo lX), outorgada por pessoa jurÍdicâ.(a. firmâ do

mandante deve áer reconhecida em óartório), deverá ser acompanhada do respectivo Contrato Social,

Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a representação legal do seu signatário.
6.5. O Contrato Social ou Éstaiuto, quando apíesentado de Íorma consolidada, substitui a necessidade
de apresentação das alterações anteriores.
6.6. Os inteiessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se manifestar,
resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes
6.7. Não seráo admitidos a esta licitaçâo os suspensos, declarados inidÔneos ou impedidos de licitar;

os que estiveÍem em regime de hlência, concordata ou insolvência civil; os que possuam entre sêus

sócios, dirigentes ou empregados servidor do órgão interessado ou responsável pela licitação, nos

termos do árt. g'Oa Lei no. ó.666/93; e os consÓrcios de empresas, de acordo com o art. 33 da Lei no.

8.666/93.
6.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da prerrogativa previstas na

LC 12312006, àlterada pelá LC 147t2014, deveráo apresentar comprovação da condição de

micíoempresa ou empresa de pequeno mediante certidão expedida pela respectiva Junta

Comercial(exercÍcio 2021), na forma do artigo 8" da lnstruçâo Normativa n' 103, de 30 de abril de 2008,

do Departámento Nacionál de Registro do Comércio -DNRC, emitida no exercicio vigente, comprovando

a atual situaçáo da empresa nos ultimos 90 dias.
7. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA (art. 40, Vl, Lei no. 8.666/93)
7.1. A documentãçáo e a proposta deveráo ser entregues no local indicado no item 03 deste Edital, até

odiaehoráriofiiadospàraorecebimentodosmesmos,emdoisenvelopes-AeB-separados,
fechados e lacrados, contendo na face externa os seguintes dizeres:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

ENVELOPE A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
A Comissão Permanente de Licitação
TOMADA DE PRECO N" 01/2021
PREFEITURA DO úUI.IICÍPIO OE SANTANA DO SÁO FRANCISCO
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÁO SER APRESENTADAS DA SEGUINTE FORMA:

ENVELOPE B. PROPOSTA DE PREÇOS
A Comissão Permanente de Licitaçâo
TOMADA DE PRECO N" 01/2021
PREFEITURA DO ITAUUICÍPIO OE SANTANA DO SÂO FRANCISCO
7.2. Os documentos de credenciamento e habilitaÇáo, poderáo ser apresentados em:

7.2.1. Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo;

7.2.2, Fotocópias acompanhad6 dos originais para a devila conbrencia
8. HABILITAÇÃO - Envelope A (art. 40, Vl, c/c art. 27 , Lei no.8.666/93)
8.1. para flns de habilitação a esta TOMADA DE PREÇO, os licitantes deverão apresentar os seguintes
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO
Pc. Sete de Sêtembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985{00, CNPJ:

32.846.347/000'l-46, email: licitarsantana@gmail.com
documentos:
8.1 .1 . Prova de Cadastramento (art. 22, §2o, Lei no. 8.666/93)
Certificado de RegistÍo Cadastral, emitido por qualquer Ôrgáo ou Entidade Pública da Administração
Federal, Estadual ou Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual, válido à data prevista para entrega da propostâ, como Íorma indispensável de participaçâo
nesta licitaçáo.
8.2. Habilitação Juídica (art. 27 , I clc an.28, Lei no. 8.666/93)
8.2. í. Cédula de ldentidade, no caso de pessoa fÍsica (art. 28, I da Lei no. 8.666/93);
8.2.2. Registro Comercial, no caso de empÍesa tndividual (art.28, ll daLei no.8.666/93);
8.2.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleiçáo de seus administradores (art. 28, lll da Lei no. 8.666/93)i
8.2.4. lnscriÉo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado dê prova de diretoria
em exercício (art. 28, lV da Lei no. 8.666/93);
8.2.5. Decreto de autorizagão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento êxpedido pelo Órgão
competente, quando a atividade assim o exigir (art. 28, V da Lei n". 8.666/93).
8.3. Qualificação Técnica (art. 27 ,ll Çlc an.30, Lei n". 8.666/93)
8.3.1. Registro ou inscriÇão no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em nome da licitante, em vigor.
8.3.2. Comprovação de aptidáo paía desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicaÉo das instalaçÕes e do
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitaçâo,
bem como da qualificaÇão de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos

trabalhos (art. 30, ll e §1o, I da Lei no. 8.666/93), da forma que segue:
8.3.2.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidÕes de obras
ou serviços similares de complexidade equivalente ou superior, fornecidos por pessoas juÍídicas de
direito público ou privâdo, devidamente registrados no CREA e/ou CAU.
8.3.2.2. A capacitação técnico-profissional aludida seÍá feita mediante comprovação de a licitante
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, proÍissional de nÍvel
superior, devidamente registrado no CREA e/ou CAU, com apresentaçâo de registro válido à data
prevista para entrega dâ proposta (Certidão de Registro e Quitação - CREA e/ou CAU), e declarado
na forma do Anexo Xlll, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica por execuçâo de obra
ou serviço de caracterÍsticas semelhantes, atestado(s) esse(s) devidamente registrado(s) no CREA e/ou
CAU, o(s) qual (is) deverá(âo), também, ser apresentado(s).
8.3.2.3. A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a apresentação da relação
explÍcita e da declaraÇão formal de sua disponibilidade, na data prevista para entrega da proposta.

8.3.3. DECLARAÇÁO DE VISITA AOS LOCAIS DA EXECUÇAO DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS, E

DE RECEBIMENÍo oOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO, e que tomou conhecimento de todas as
informaçóes e das condiçôes locais para o cumprimento das obrigaçóes objeto da licitaçáo, na forma do
Anexo lll, devidamente declarada pela licitante.
8.4. QualiÍicaÉo Econômico-Financeira (art. 27, lll c/c art. 31, Lei no. 8.666/93)
8.4.'l . Balanço patrimonial e demonstrações contábers do último exercÍcio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçâo financeira da empresa, vedada à

apresentaçáo de balancetes ou balanço provisórios, e, se encerrados a mais de 03 (três) meses da

data de apresentação da proposta, poderá ser atualizado seus valores por Índlces oficiais.
8.4.1.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçÕes
contábeis assim apÍesentados:
- Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante;
- Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, devidamente autenticado
ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante.
8.4.2. Certidão(Ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s) distribuidor(es) da sede
da pessoa,iurídica.
8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhistâ (art. 27, lV c/c aÍt. 29, Lei n". 8.666/93)
8.5.1. Prova de inscriçâo no CadastÍo Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ);
8.5.2. Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
ao domicllio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o obieto
contratual;
8.5.3. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentaçâo de certidâo
unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
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Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos Tributários Federais e à Dlvida Ativa da Uniáo
(DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários quanto a Seguridade Social - INSS
(PORTARTA PGFN/RFB N" 1 .751 , DE 02 DE OUTUBRO DE 2014);
8.5.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual, Declaraçáo dê Recolhimento do ICMS e
Municipal, do domicílio ou sede do licitante.
8.5.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia porTempo dê Serviços (CRF);
8.5.6. C N D T - Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com eLei 12.440t2011i
8.5.7. Para àquelas certidÕes que não contiverem prazo de validade em seu corpo a CPL considerará
o prazo de validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua emissâo.
8.5.8. As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitagáo deveráo apresentaÍ
no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentaçâo exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo.
8.5.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, o prazo
de 0s(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração pública, para a
regularizaÉo da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidôes negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme disposto no Art. 43, §1., da Lei
Complementar n"123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela LC 14712014.
8.5.10. A náo regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do
direito à contrataçáo, sem prejuÍzo das sançÕes previstas no Art. 81, da Lei Federal n" 8,666/93 e
alteraçÕes posteriores, sendo facultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.
8.6. Cumprimento do disposto no inc. XXXlll do art. 70 da ConstituiÇáo Federal (art. 27, V, Lei no.
8.666/93):
8.6.1 . DeclaraÉo que náo possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na forma do Anexo X.
8.7. Oeclaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato, na Íorma do Anexo Xll;
8.8. Dêclaração de lmpedimento de Licitar com Ôrgão Público, na forma do Anexo XV.
8.9. As certidôes serâo consideradas válidas até 30 (trinta) dias da data de sua emissão, salvo se
consignarem em seu próprio texto prazo de validade diÍerente.
9. PROPOSTAS - Envelope B (art. 40, Vl, Lêi no. 8,666/93)
9.í. A proposta deverá ser apresentada em lÍngua portuguesa, em 01 (uma) via, em papel timbrado
da licitante, sem rasuras, emendas, omissÕes ou entrelinhas, devidamente assinadas e rubricadas em
todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá ser cotado em moeda
corrente e, obrigatoriamente, conter:
9.1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, indicando
expressamentê o valor global proposto, prazo de execução não superior ao item 13.5, bem como
trazo de validade não inferior ao item 9.2, ambos deste Edital, conforme modelo de Carta-Proposta
Comercial - Anexo ll deste Edital;
9.1.2. Planilha de PreÇos da Licitante (assinadas pelo sócio administrador e o responsável técnico), de
conÍormidade com o Anexo lV deste Edital, preenchendo- se os campos destinados aos preços unitários
propostos, para todos os itens de serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e
totais, as respectivas planilhas dêverão também serem apresentadas em meio magnêtico na formatagão
Excel e/ou Orse e/ou sinapi.
9.1.2.1.Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta licitação ser Empreitada por
menor preço global, segundo o regime de empreitada por preço global, na planilha de valor orçado pela
licitante quanto aos seus quantitativos deve ser seguida a estrutura de itenizaçáo constante da Planilha
do Valor Orçado pela Prefeitura - Anexo V. i

9.1.2.2. DeveÍá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da licitante, a planilha
que expresse a composiçâo de todos os seur custos unitários, ComposiÇão da equipe dirigente, na
frcrma do art. 7, §2', ll da Lei n' 8.666/93 e Súmula 258/2010 do TCU.
9.1.2.3. Nas composições de preÇos, serão utilizados os valores referenciais constantes no Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e lndices da Construção Civil - SINAPI ou Sistema de OrÇamento de
Obras de Sergipe - ORSE.
9.1.3. Planilhas AnalÍticas das ComposiçÕes dos Encargos Sociais(horista e mensalista) da mão-de-
obra direta e indireta, de acordo com o Anexo Vlll;
9.1.3.1.Os percentuais constantes da Planilha dos Encaígos Sociais deverão observar para o seu
preenchimento os peícentuais fixados na Legislação em vigoÍ.
9.1.4. Cronograma FÍsico-Financeiro contendo as etapas de execução e respêctivos valores de
desembolso, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os itens constantes
da Planilha de Preços da Prefeitura e compatÍvel com o Cronograma de Desembolso Máximo - Anexo
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Vl a este Edital.
9.1.5. Planilha AnalÍtica da Composiçáo do BDl, que deverá ser apresentada conforme modelo existentê
no sistema de orçamentaçáo - SINAPI ou ORSE - Anexo Vll.
9.1.5.1. Os tributos IRPJ (lmposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuiçâo Social sobre o Lucro
LÍquido), nâo devem integrar o cálculo do BDl, tampouco a planilha de custo direto, e os itens
Administraçáo Local, lnstalação de Canteiro e Acampamento e Mobilização e desmobilização, náo
devem integrar o cálculo do BDl, conforme Acórdão TCU no 32512007. Na elaboração da Planilha de
Composição do BDI a licitante deverá excluir as taxas referentes à Administraçáo Local da Obra,
Canteiro de Obra, MobilizaÉo/Desmobilizaçâo, devendo sêguir, ainda, es orientaçôes relativas à Íaixa
referencial aprovada no mesmo Acórdáo no 32512007.
9.1.6. Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo Xl.

9.1.7. DeclaraÇão de Superveniência de Fato lmpeditivo, na forma do Anexo XVl.
9.2.O Wazo de validade das propostas será de, no mÍnimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados
da data fixada para o recebimento das mesmas, em conformidade com o art. 64, §3'da Lei no. 8.666/93.
9.3. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Ouantitativos e Qualitativos
da Licitante, deveráo incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos,
mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro,
etc.
9.4.É vedada qualquer indexaÇáo de pÍeços por Índices geÍais, setoriais ou que reflitam a variação de
custos.
9.5. A proposta não poderá apresentar mãis de uma cotaçáo para a mesma obra.
9.6.Os preços constados nas propostas sáo deÍinitivos, não sendo aceita qualquer comunicação
posterior, por qualquer meio, informando eÍro ou omissão, por parte do licitante ou de seus prepostos.
g.7.Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total será corrigido,
de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor submetido a cálculo de
correÇão a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, também, divergência entre os preços

em algarismos e por extenso, prevalecerá este último, após as devidas correçÕes, de forma a ser
compatÍvel com o valoÍ correto.
9.8. Após a fase de habilitação, náo cabe desistência de proposta, em conformidade com o art.43, §60
da Lei no. 8.666/93.
10. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÁO (art. 43, Lei n". 8.666/93)
10.1. Quando da entÍega dos envelopes HABILITAÇÃO - A e PROPOSTA - B, o licitante ou seu
repÍesentante legal devérá apresentar, separadamente, à Comissáo, seu credenciamento, na forma do
item 6.2, seus respectivos subitens, e seguintes deste Edital.
10.2. Abertos os envelopes de habilitação, os documentos serão examinados e rubricados pelos

membros da Comissão e pelos licitântes presentes, na foÍma do art. 43, §2o da Lei no 8 666/93.
10,3. A critério da Comissão de Licitação poderão ser analisados de imediâto os documentos de
habilitação e anunciado o seu resultado, na forma do art. 43, I da Lei no. 8.666/93.
10.4. Aós declarados inabilitados serão devolvidos os envelopes contendo as propostas, devidamente
lacrados, cumpÍindo o que deteímina o art. 43, ll da Lei no. 8.666/93, desde que náo tenha havido
recursos, ou após sua denegaçào.
'10.5. A critério da Comissão, no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser convocados os
participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova documentação, em obediência

ao disposto no artigo 48, §3' da Lei no. 8.666/93.
10.6. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão designará dia e hora para a reuniáo em que

serão abertas as propostas dos concorrentes habilitados, condicionada esta abertu[a ao transcurso do
prazo sem interposição de Íecursos ou ao julgamento destes. Havendo desistência expressa do direito
de recorrer por parte de todos os licitantes, a abertura poderá ser feita imediatamente, de acordo com o

art. 43, lll da Lei no. 8.666/93.
10,7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, nâo cabe desclassificar os licitantes
por motivo relacionado com a habilitaçâo, salvo em razáo de fatos supervenientes ou sÓ conhecidos
após o julgamento, consoante determina o art. 43, §5o da Lei no. 8.666/93
10.8. VêriÍicação da conformidade dâs propostas Íemanescentes com os requisitos deste Edital, em
especial o item Og e seus subitens, desclassificação das propostas desconformes ou incompatÍveis, na

forma do art. 43, lv da Lei no. 8.666/93 e realização do julgamento e classificação das propostas

conformes, de acordo com o inciso V dos mesmos artigo e Lei aqui mencionados.
10.9. Divulgado o resultado do julgamento, a Comissâo adjudicará em nome do licitante vencedor,
condicionada esta adjudicação ao transcurso do prazo sem interposiÉo de recursos ou ao julgamento

destes. Havendo deaistência expressa do direito de reconer poí parte de todos os licitantes, a
adjudicação poderá ser ferta imediatamente, de acordo com o art. 43, Vl da Lei no. 8.666/93.
10.10. É facultada à Comissâo, em qualquer fase da licitaÇão, promover quaisquer diligências destinadas
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ao esclarecimento ou complementação necessárie à instrução do processo licitatório, vedada à inclusão

posteriOr de documentos, ou informaçÕes que deveriam constar, originariamente, das rêspectivas

propostas, em conÍormidáde com o art. 43, §3o da Lei no. 8.666/93.
11. JULGAMENTO (art. 40, Vll c/c arts. 43, 44 e 45,lei no. 8.666/93)
11.í. O preço máiimo aceitável terá como parâmetro o valor orçado pela Prefeitura e constante

dos Anexos I e V deste Edital, na forma do art. 43, lV da Lei n". 8.666/93
11.2. De acoÍdo, ainda, com o art. 43, lv c/c art. 48 da Lei no. 8.666/933, serão desclassificadas as
propostas que:
it.Z.t. naó obedecerem às condiçÕeô estabelecidas neste Edital, em especial em seu item 09 e
subitens, conforme art. 48, I da Lei n". 8.666/93;
111.2.2. éolarem preços superiores aos máximos fixados (unitários e global), ou inexequÍveis, na forma

da Súmula 259/2010 do TCU.
11.2.2.1. SeÉ considerado inexequÍvel, na forma do art.48, §1o da Lei no.8.666/93, o preço cotado

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
Média aÍitmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
peta prefeitura (art. 48, s1o, a da Lei nô. 8.666/93), ou Valor orçado pela Prefeitura (art. 48, §1o, b da Lei

no. 8.666/93).
11.3.4 crité;io da Comissão, no caso de desclassificação de todas as propostas, poderáo ser
convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas, em

obediência ao disposto no artigo 48, §3" da Lei no. 8,666/93.
í 1.4. Na forma dds arts. 43, iri'ciso V, +a e 45, § 1o, I da Lei no. 8.666/93, será considerado vencedor o

licitante que apresentar o menor preço global, sêgundo o regime de empreitadâ por preço global.

1 1.5. Em caso de empate, a Comissáo lará um sorteio em ato público, de acordo com o que estabêlece

o art. 45, §2o da Lei no. 8.666/93.
11.5.1. §erá assegurado, como critério de desempate, preÍerência de contratação paÍa as

microempresas e úpresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar no.

l2JtZOOà, alterada peia LC 14712014, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situaçÕes em

que as piopostas afresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou

áte t Oy" (Oéz por cento) superioràs à proposta de melhor preço, de acordo com o §1o dos mesmos artigo

ê Lei aqui mencionados;
11.5.2. Pa.€ eÍeito do disposto no subitem 11.5.1 acima, ocorrendo o empate, seráo -adotados 

os

seguintes procedimentos, em atendimento ao aÍt. 45 da Lei Complementar no. í2312006, altêrada
pela lC 14712014:
it.s.Z.t. n microempÍesa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquelà considerada vencedora do certame, situação em que será

à01úOicaOo em seú Íavor o objeto licitado (ârt. 45, l, LC 123/06), alterada pela lC 14712014;

11.5.2.2. Nâo ocorÍendo a contrataçãO da microempresa ou empresa de pequeno porte, na foÍma do

subitem 1'1.5.2.1 acima, serãO convocadas aS remanescentes que porventura Se enquadrêm na

hipótese do subitem '1 1.5.1 deste Edital, na ordem clessiícatória, para o exercÍcio do mesmo direito (art.

45, ll, LC 123/06), alterada pela LC 14712014,
11.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.5.'l acima, será reâlizado

ioáeio enire elai, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhoí oferta (art.

45, lll, LC 123106), alterada pela LC 14712014;

11.S.2.4. Na hipóiese da nào classificaçáo das propostas nos termos previstos nos subitens 11.5 1

a j1.5.2.3 acima, o objeto licitado será ádludicado em favor da proposta originalmente vencedora do

certame (art.45, §1o, LC í23106), alterada pela LC 14712014;

1.1.S.3. O dispos'[o nos subitens 1'1.5.1 a 11.5.2.4 acima somente se aplicará quando a melhor oferta

inicial náo tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 45, §2', LC

123/06), alterada pela LC 14712014.
12. ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA (art. 40, ll e XVl, Lei no. 8 666/93)
o recebimento da obra ora licitada dar-se-á de acordo com o art.73, I, a e b, §3" da Lei n'. 8.666/93,

obedecendo-se ao prazo máximo previsto no item 13.5 deste Edital
13. CONTRATO (art.40, ll, Lei n'. 8.666/93)
13.1 . Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias Úteis para assinar o Contrato, como
previsto no art. 64 da Lei no. 8.666/93.
i 3.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a assinar o termo

dê contrato, vir a dêsistir de assinar o mesmo, sofrerá as penalidades pÍevista em Lei e neste Edital,

respeitado o direito de recurso.
13.b. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as

obrigaçÕes por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e gualiÍicaÇão aTui
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exigidas, na forma do art. 55, Xlll da Lei n". 8.666/93.
13.4. Havendo interesse público e no caso de Íealizaçào de serviços nâo previstos no Projeto inicial, a
Fatura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos e
supressões, de qualquer ordem, que se fizerem necessários até os limites fixados nâ Lei no. 8.666/93.
13.5. O prazo máximo de execução das obras, objeto desta licitação e do contrato dela decorrente, será
de 06 meses, contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço e após
assinatura do Contrato pelo licitante vencedor, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na
ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §1o da Lei no. 8.666/93:
13.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela AdministÍação;
13.5.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisÍvel, estranho à vontade das partes, que
altere íundamentalmente as condições de execuçâo do contrato;
13.5.3. lnterrupção da execução do contrato ou diminuiçáo do ritmo de trabalho por ordem e no interesse
da Administraçâo
'13,5.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei
no. 8.666/93 e fixados no Contrato;
13.5.5. lmpedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração
em documento contemporâneo à sua ocorrência;
13.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administraçáo, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do
contrato, sem pre.luízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
13.6. Ocorrendo impedimento, paralisaçâo ou sustaÉo do contrato, o cronograma de execução poderá
ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justificado pela
autoridade competente para celebrar o contrato, na Íorma do §2o do art. 57 da Lei no. 8.666/93.

14. GARANTIA CONTRATUAL (art. 40, XVll cic art. 55, Vl, Lei n". 8.666/93)
í4.1. No ato da assinatura do Contrato, a Contratada deverá apresentar a Prefeitura a garantia de
execução contratual correspondente a 10o/o (dez por cento) do valor contratado, de acordo com o art.
56 e §3o da Lei no. 8.666/93. A garantia contretual de que trata este item poderá ser prestada em
qualquer das modalidades previstas em Lei e adiante descntas, com validade do prazo contratual.
14.1.1. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1o da Lei n'. 8.666/93:
14.1.1.1. Caução em dinheiro ou tÍtulos da dÍvida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brâsil e avâliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;
14.'1.1.2. Seguro garantia;
14.1.1.3. Fiança bancária.
14.2. A garantia respondeÍá pelo inadimplemento das condiçÕes contratuais, pela não conclusão ou
conclusáo incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras
cominaçÕes legais, quando for o caso.
'14.3. A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta própria do municÍpio informada
previamente, vinculada ao contrato, a flm de manter a sua atualização financeira, de acordo com o art.
56, §4o da Lei no. 8.666/93.
'14.4. Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o correspondente Termo
de Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias
consecutivos a partir da entÍega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do ContÍato,
em consonância com o art, 56, §4o da Lei no. 8.666/93.
'l 5. CLASSIF|CAÇÁO ORÇAMENTÁR|A (Art. 40, XVil c/c art. 55, V, Lei no. 8.666/93)
Para atender as despesas do Contrato decoÍrente desta licitação, serão utilizados os recuísos
provenientes de:
uo rgoog - SECRETARTA MUNToTPAL DE EDUCAÇÁO, 1077 CONSTRUÇÂO, REFORMA E/OU
AMpLTAçÃO DE CRECHES, 449051 1 1 1 1 t 1 120t 1 125 t 1 1 50t 1 190
16. PAGAMENTO (art.40, Xl e xlv, Lei no. 8.666/93)
16.1.O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após
supervisâo da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trintâ) dias da
apresentação, no protocolo do órgáo interessado, da documentação hábil à quitação:
'16.1 .1. Nota fiscal;
16.1.2. Relatório de andamento e mediçáo das obÍas, para as parcelas intermediárias e termo de
recebimento provisório da obra, para a parcela Ínal;
16.1.3. Comprovaçáo de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além do
Cêrtificado de Regulâridade do FGTS - CRF e CNDT atualizadas.
16.1.4. ComprovaÉo de pagamentos da gÍip, gps e impostos federais, referente ao periodo da medição.
16.2. As faturas serão apÍesentadas com indicagÕes das quantidades e preços unitários em Reais (RS),
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obedecidas às parcelas das etapas das obras e servigos executados, de conformidade com o
Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão
dos serviços;
í6.2.1- Na ío medição a contratada deverá apresentar Placa da Obra, CEI e Art e ou RRT de execuçáo
da obra.
'16.3. As Íaturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovaçâo e posterior
encaminhamento a Prefeitura para pagamento da execuçâo dos serviços, que disporá de até 30 (trinta)
dias para efetivação do pagamento;
16.4. OcoÍendo a não aceitação pela fiscalizagão da Prefeituía dos serviços fatuíados, será de imediato
comunicado à firma contÍatada para retificação e apresentação da nova fiatura, escoimada das causas
de seu indeferimento;
16.5. O nâo pagamento da futura no prazo estipulado nos itens 16.1./16.3. acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do perÍodo de adimplemento de cada parcela
até a data do efetivo pagamento, ou outro Índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma
do aÍt. 40, XlV, "c" da Lei no. 8.666/93;
16.6. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustávêis pelo período de 12
(doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
16.7. Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no. 8.880/94, ou na
ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir
flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, veriÍicada nos
Índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV
- Fundação Getúlio Vargas, desde que compatlvel com o preço de mercado, na forma do art. 40, Xl da
Lei no. 8.666/93;
16.8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes seÍão calculados
até o mês previsto no Cronograma fÍsico-fnanceiro, para o evento gerador do faturamento.
16.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:
16.9.1 Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de qualquer
forma, p§udicar a Prefeitura;
í6.9.2. lnadimplência de obrigaçÕes da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
í6.9.3. Não cumprimênto do disposto nas lnstruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos
deste Edital;
16.9.4. Erros ou vÍcios nas faturas.
16.10. De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que paÍticipar
de licitâção neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federaçáo, recolherá o
imposto correspondente à diferençâ entíe a alÍquota interna e a interestadual.
17. PENALIDADES (art. 40. lll c/c art. 86, Lei no. 8.666/93)
17.1.O atraso no cumprimento de qualqueÍ obrigação assumida sujeitará o contratado ao pagamento da
multa de mora estabelecida no art. 86 da Lei no. 8.666/93, que será de '1% (um por cento) do valor do
empenho, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como
inexecuçâo total do contrato, de acordo com o aÉ..77 clc aft.78, lV da Lei no. 8.666/93.
17.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma prevista
pelo art. 87 da Lei no. 8.666/93- O valor das multas corresponderá à gravidade da inftação, até o máximo
de 10% (dez por cento) do valor do empenho, em cada caso.
'17.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que náo retiraÍ a nota de empenho ou assinar
o contrato no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no. 8.666/93. O valor da multa,
neste caso, será de 10olo (dêz por cento) do valor adjudicado.
18. RECURSOS (art.40, XV, Lei no. 8.666/93)
18.1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da íntimagão do ato, na foÍma do art. í09, §
1" da Lei no. 8.666/93, recurso nos casos de (ert. 109, I da Lei no. 8.666/93):
18.'1.'1. Habilitaçâo ou inabilitação do licitante;
18.1.2. Julgamento das propostas;
18.1.3. Anulação ou revogação da licitação;
18.1.4. Aplicação das penas de advertência, suspensâo temporária ou multa;
18.1.5. Rescisão do Contrato, na forma do art. 79, I da Lei no. 8.666i93.
18.2. Do íecurso inteÍposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugnálo no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, de acoído com o art. 109, §30 da Lei no. 8.666/93.
18.3. Os recursos e impugnaçÕes processar-se-ào na Íorma prevista nos §§4o e 50 do art. 109 da Lei
no.8.666/93.
18.4. Caberá representação, no mesrno prazo, de decisâo Íelacionada com o objeto da licitação ou
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do contrato, de que não caiba Íecurso hierárquico na forma do art. 109, ll daLei no 8.666/99.
í8.5. Caberá peâido de reconsideração de decisão do §ecretário Municipal, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, na hipótese do art. 87, § 30 da Lei no. 8.666/93.
18.6.Não sêÉ conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prâzo e/ou subscrita por
procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.
í9. PROJETO BÁSICO (art. 40, lV e X c/c art. 47, Lei no. 8.666/93)
O Projeto Básico, com todas as Suas especificações e complementos ao regulaÍ desempe-nho des

obras, além de fazer parte integrante deste Edital, na forma de Anexo, conforme o art. 40, § 20 da Lei

no. 8.666i93 poderá éer examiàado, separadamente, com a Comissão de Licitação da Prefeiturâ do
MunicÍpio de Santana do São Francisco, nos dias e horários estipulados no item 05 deste Edital.

20. DrsPoslÇÔEsGERAls (Art.40, XVll, Lei no.8.666/93)
20.í.4 prefeitura Municipal se reserva o direito de revogar esta Licitação por razôes de interesse
público decorrente de Éto superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, ou anuláJà por ilegalidade, de ofÍcio ou por provoc-ação- de tercekos, mediante
parecer escrito devidamente fundamentado, na forma do art.49 da Lei no. 8.666/93.
20.2. Quaisqueí solicitaçÕes de informações complementares ou pedidos de esclarecimentos que se

façam necessários à elaboração das propostas deverão ser formuladas, por escrito, em até 03 (três)

diás antes da data marcada para abertura da Licitaçâo, ficando desde já entendido que a ausência da

resposta não constituirá motivo para alteração das condiçÕes e prazos.

20.3. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da obras, objeto desta LicitaÉo, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou

fiscal, inexistindo a solidariedade da Prefeitura, relativamênte a esses encargos inclusive os que,

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros.
20.4. Náo havendo expediente no órgão inteíessado na data designada para o recebimento dos
envelopes, os mesmos seráo recebidos no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo locale hora.

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta ToMADA DE PREÇO, excluir-se-á o dia do
inÍcio e incluir-ie-á o dia do vencimento, e considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto quando

explicitamente disposto em contrário, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na

Prefeitura, na forma do art. 110 da Lei no. 8.666/93-
20.6. Os casos omissos Serão resolvidos pela Comissâo de Licitação, tomando-se poí base aS

disposições constantes da Lei no. 8.666/93, os preceitos do Dir ito PÚblico e, suplêtivamente, os
princÍpiôs da Teoria Geral dos Contratos e as.disposiçÕes do Direitó Privado.
Santana do São Francisco/SE,2210412021 I

Fernanda las de Carvalho
Presidente da CPL.
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FINANCPIRO E MEMORIAL OESCRITIVO.
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ANEXO II

CARTA-PROPOSTA (Modelo)

de

A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
ReÍ.: TOMADA DE PREÇO n". 12021

(Nome e assinatura do repÍesentante legal)

(RG: )

Nome da Empresa:
Endeíeço:
CEP:

Píezados Senhores,

Pela presente submetemos à apreciação de v.s.as. a nossa proposta relativa à licitaÉo em epigrafe,

declarando que:

Executaremos as obras e os serviços obieto da ToMADA DE PREÇO No »U202',1, pelo preço de R$

(por értenso), no prazo máximo de xi meses vinculados, exclusivamente ao cronograma flsico-

ànanceiro, inauÍdo neste, a mobilização, cuio prazo será contado a partir da data da assinatura

deste Contrato e recebimento da respéctiva Oidem de Serviço a ser emitida pela Prefeitura, ao tempo

em que, assume inteira responsabilidade por quaisquer erros ôu omissÕes que venham a ser Verifcados

na elaboração da Proposta;
úànteremds válidà a irroposta pelo prazo mínimo de xx (»oô«x) dias consecutivos, contados da data de

iéôLimento dos documàntos be nãoititaçao e proposta comercial, aceitando que, ocorrendo recurso

àãt'ãüiiit"iao ou inabititação de licitante é suas'evêntuais impugnaçÕes, bem como- de_iulgamento das

orooostas comerciais e âe sual àventuais impugnaçÕes, duianê o perlodo de seus respectivos

[úã;;i";, ; ó;áio oã uãria"à" Oa proposta co e;ciaÍnão correrá, tendo em vista o efeito suspensivo

desses recursos;
utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administÍativa que forem .necessários à perfeita

execugâo dos seúiços, de acordo côm as exigências do Edital e de seus Anexos, bem como da

fiscalizaçâo da Prefeitura;
úá à*éirçao das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificaÇÕes têcnicas'

assuminOó AesOe já a integral Íesponsabilidade pêla perfeita realização dos trabalhos, de

conformidade com as normâs e padrões dessa Prefeitura'
Atenciosamente,

de 2021

W





ANEXO ilt

DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS DA EXECUÇÁO DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS E DE
RECEBTMENTO DOS DOCUMENTOS DA L|C|TAÇÁO (Modeto)
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32.846.347/0001-46, email: licitarsantana@gmail.mm

de de 2021

(Nome e assinatura do representante legal)

(RG

, inscrito no CNPJ n" , por intermédio de seu Representante
devidamente nomeado, o (a) Sr. (") , DECLARA que recebeu da prefeitura toda a
documentaçáo relativa à TOMADA DE PREÇO N' XX2021, composta do Edital e seus elementos
constitutivos, e que visitou o local onde se realizarão a execução das obras e serviços objeto desta
licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condiçÕes e eventuais dificuldades pàra a boa
execução das Obras e dos Serviços, como máo de obra, materiais de construção, equipamentos,
localizaçâo, condiçôes do terreno e acessos e demais.
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ANEXO IV

PLANILHA DE PREÇOS DA LICITANTE
(A LICITANTE deverá delinear a formação do seu preço, obedecendo, taxativamente, a itenização da

planilha de preços da Prefeitura)
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ANEXO V

PLANILHA DE PREÇOS DA PREFEITURA
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ANEXO VI

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MÁXIMO
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ANEXO VII

PLANTLHA ANALlttCn Oe COMPOSIÇAO DO BDI
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ESTADO DE SERGIPE

ANEXO VIII

PLANTLHAANALÍT|CA DA COMpOStÇÃO DOS ENCARGOS SOCtAtS
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ANEXO IX

PROCURAÇÃO (modelo)

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuraçáo em seu

nome) (nome, endereço/razão social, etc.)).

de de 2021

OUTORGADO: (Representante devidamente qualifi cado)

oBJETO: Representar a outorgante na ToMADA DE PREÇO No XX2021 - PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO

PODERES: Apresentar documentaÇão e propostas, participar de Sessões públicas de abertura de

documentaçào de habilitação e ds propostas, assinar as Íespectivas atas e documentos, registrar

OCorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunoiar ao direito de recurso e assinaÍ todos

os atos e quaisquer docümêntos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

NOME/CARGO

N
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (MOdêIO)

Ref.: TOMADA DE PREÇO no.
FRANCISCO

DECLARAÇÁO

/2021 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÂO

, inscrito no CNPJ no. , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(")
portador da Carteira de ldentidade no. e do CPF no. , DECLARA, para fins do disposto
no inciso V do aft. 27 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido peta Lei no. g.BS4, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e náo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprege menor, a partir de quatoze anos, na condiçáo de aprendiz ( ).

de de 2021

NOM E/CARGO

(Observação: em caso aflrmativo, assinalar a ressalva acima)
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAÇÁO AMBIENTAL
(modelo)

Ref.: TOMADA DE pREÇO no. /2021 - PRÊFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÁO

FRANCISCO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Setê de Setembro, S/N, PraÉ Central, Centro, Santana do Sâo Francisco/SE, CEP: 49985{00, CNPJ
32.846.347l0001 -46, email: licitarsantana@gmail.com

ANEXO XI

de de 2021

,inscrito no CNPJ no por intermédio de seu representante legal o (a) sr. (á)

, portadoí da carteira de ldentidade no , e do cPF n0 , DECLARA, para os devidos fins de

direito que conhece a legislaçáo pertinente aos elementos de deÍesa e preservaÉo do meio ambiente em

nivelfeàeral, estadual e Éruniôipaii que tomou conhecimento das rêstriçÕes, normas e proposiçôes relativas

à preservaÇão do meio-ambiente do local e região onde se realizarão os serviços objeto destaficitação; que

assume a responsabilidade de obediência Jlegislação, às normas explicitadas pela PREFEITURA DO

MUNTCÍP|O DÊ SANTANA DO SÂO FRANCISCO, e pelos órgãos especÍficos de controle ambiental; quê

se responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio- ambiente e pela execução dos serviços

objeto desta TOMADA DE PF{EÇO, bem como se Íesponsabiliza ainda pela autorização dos serviços e

dernais requisitos necessários à iegulamentaçâo dos serviços e das açÕes previstas na legislação ê nesta

licitaçâo, caso seja isso necessário.
Dêclaram, também, que assumem sem Íepasse a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÂO

FRANCISCO, toda a iesponsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado

motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaraÉo.

NO[,4 E/CARGO

*-,-_--"'ss
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ANEXO XII

DECLARAçÁO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUçÃO DO OBJETO DO CONTRATO (MOdEIO)

Ref.: TOMADA DE PREÇO n"
FRANCISCO

/2021- PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÁO

portador da Carteira de ldentidade no
, por intermédio de seu rep

DECLARA que se
resentante legal o

responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato decorrente do presentê
procedimento licitatório, na forma do art. 76 da Lei n'. 8.666/93

de de 2021

NOME/CARGO

(a)
. inscrita no CNPJ no.
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ANEXO Xlll

OECLARAÇÁO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (MOdEIO)

@e #onuro,,

Pag

, DECLARA que o Senhor , (brasileiro, maior, capaz, engenheiro

civil), portador do registro no. no CREA ou CAU - é integrante do seu QUADRO

iÉáiüÁHer'rre na qüalidade de , conforme comprova mediante. documentação

"rigiã" 
p"to eaitat tttem 8.3.2.2), em anexo, situação essa pela qual o. mesmo aceita participar da

licitãçáo'ToMADA fie eneço No xx2021, na qualidade de Responsável Técnico.

de de 2021

Ref.: TOMADA DE PREÇO no

FRANCISCO

, inscritâ no CNPJ no.

portador da Carteira de ldentidade no

/2021- PREFEITURA DO MUNICÍPIO OE SANTANA DO SÃO

, por intermédio de seu representante legal o
e do CPF n".

(nome do profissional)
Registro no ............./D - CREA ou CAU

NOME/CARGO

CONCORDO em Participar da TOMADA DE PREÇO N'. XX2O21, na qualidade de RESPONSÁVEL

TÉCNICO

&.
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ANEXO XIV

M lN U TA D E CONTATATO CONTRATO no 12021

contrato de Empreitada por Preço Global, que entíe si celebram, dê um lado, a PREFEITURA DO

MUNlclPlo DE SANTANA Do sÁo FRANClsco, do outro, a empresa , decorrente da

TOMADA DE PREÇO N" XX2021.
A Prefeitura do MuíicÍpio de - , inscrita no CNPJ sob o no. , com sede

e foro na Rua , no. /SE, doravante denominada CONTRATANTE, nêste

ato representado por seu Prefeito, o Sr. , e a empresa
p"ssoã lrridica d; Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o no ,com sede

e foro' , doravante denominada CONTRATADA'

neste ato representada por , celebram o presente contrato de 
-Efipreitadapói Êr"ço Gtobat, decoriente do Processo Licitatório no. xxt2o21, modalidade TOMADA DE PREÇg'

oue seÍáreqido Dela Lei no. 8.666/93 e suas alterações, e as cláusulas e condiçÕes elencadas:

ir-AuSur-Ât - óO osJero (art. 55, inciso l, da Lei n'8 666/93)

ó pREsrHre INSTRUMENTo rEM PoR oBJETo A M, EM

CONFORMIDADE COM O EDITAL E SEUS ANEXOS'
Éãaàráio ÚÀi"ó - os serviços serâo executados em estrita obediência ao presente 

-C-onlrato, 
d.evendo

ser o'bservados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de

acordo com o art. S-S, Xl da Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do

presente instrumento para todos os fins de direito.

cúusuLA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUçÁO (art. 55, inciso ll, da Lei n" 8.666/93)

Ããnia, óOjetóãeste ContÍato, teÍá sua Execução lndireta, sob o Regime de Emprei!a!la por Preço Global

CiÃúóúÍe ienCEtRA - Do pREÇO, DAS óONDIÇôES DE PAGAMENTo (art. 55, inciso lll, da Lei n"

8.666/93)
Éãrá-péí"m integral execuÇão deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à Contratada o valor global

de R$ ( )

s1o O oaoamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após

irp.*iJaã àá fiscaiização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até_ 30 (trinta) dias da

ap'iesentagâo, no protocôlo do órgão interessado, da documentaçáo hábil à quitação:

3.1- Nota Íiscal;
3.2- Relatório de andamento e mediçào das obras, para as parcelas intermediárias e termo de

recebimento provisório da obra, para a parcela final;
3.3- Comprovaçáo de Regulaiidade com aS Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além do

Cêrtificado de Regularidade do FGTS - CRF e CNDT atuallzadas

3.4- Comprovaçãó de pagamentos da gfip, gps e impostos federais, referente ao periodo da medição.

3.5- As fáturas serão apresentadas com ind-icações das quantidades e preços unitários em Reais (R$),

obedecidas às parcelàs das etapas das obras e serviços executados, de conformidade com o

Cronogíama FÍsito-Financeiro apràsentado pela licitante ou, no caso de fatura Única, após a conclusâo

dos serviços;
3.5..1- Na .lo medição a contratada deverá apresentar Placa da obra, cEl e Art e ou RRT de execuÉo

da obra.
§2o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovaçâo e

[osterior encaminhamento a Prefeitura Municipal para pagamento da execuçâo dos serviÇos, que

disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;

§3d - Oconendo a àao aôeitaçào pela fiscalizaçâo dá Prefeitura dos serviços Íaturados, será de imediato

óámunicaOo à firma contrataáa pãra retificação e apresentaÉo da nova fatura, escoimada das câusas

de seu indeferimento;

§4" - O náo pagamento da Íatura no prazo estipulado nos §§ 'lo/3" acaíretará indenizaçáo por

i-nadimplência pelá variação do INPC, entre a data final do perÍodo de adimplemento de cada. parcela

até a àata do efetivo págamento, ou outro Índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na

Íorma do art. 40, XlV, "c" da Lei no. 8.666/93;

s5o - Os preços coniratados, em moeda corrente brasileira, seráo irrea.iustáveis pelo peÍíodo de 12

(doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;

§6o-Os valoies ora pactuados poderão sofrer rea.iustam_ento se o prazo dos.serviço-s 
^ultrapassar

áôs ltrezentos e sessênta e cincà1 dias consecutivos, conforme estabêlece a Lei no. 8.880/94, ou na. 
Àf,\tüN
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ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a Íinalidade cobrir
flutuaçÕes no custo dos insumos, na mesma proporÇâo e periodicidade da variação, verificada nos
Índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV
- Fundação Getúlio Vargas, desde que compativel com o preço de mercado, na formâ do art.40, Xl da
Lei no. 8.666/93;
§7o - No caso de eventuais âtrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados
até o mês previsto no Cronograma fÍsico-Íinanceiro, para o evento gerador do faturamento.
§80 - Os pagamentos poderáo ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:
l. Náo cumprimento das obrigaçÕes da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer forma,
prejudicar a Prefeitura;
ll. lnadimplência de obrigaçÕes da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
lll. Não cumprimento do disposto nas lnstruÇôes fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos
deste Editalt
lV. Erros ou vícios nas faturas.
§90 - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar
de lÍcitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federaÇão, recolherá o
imposto correspondente à diÍerença entre a alíquota interna e a interestadual.
cúusulA QUARTA - DA V|GÊNC|A (Art. 55, inciso lV, da Lei n". 8.666/93)
O prazo de vigência do contrato será de (---------) meses contados da data de sua
assinatura, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de
acordo com o art. 57, §1o da Lei no. 8.666/93. O prazo de execução dos serviços contratados será de
( ) dias corridos, contados a partir do dia seguinte ao da emissão da respectiva Ordem de
lnÍcio do Serviço emitida pela CONTRATANTE,
Paragrafo Único: O prazo de emissáo da Ordem de lnÍcio do Serviço será no prazo de até OO (-----
) dias após a data de assinatura do contrato.
cúusulA QUTNTA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTARTA (art. 55, inciso V, da Lei n". 8.666/93) Os
recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correráo por conta da
Dotaçáo Orçâmentária abaixo especiÍicada:
uo 19009 - SECRETAR|A MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO, 1077 CONSTRUÇÁO, REFORMA E/OU
AMPLTAÇÁO DE CRECHES, 449051 1 I 1 1 t 1 12Ot 1 125t 1 15Ot I 190
cúusulA SEXTA - DA GARANTTA (art. 55, inciso Vt, da Lei n". 8.666/93)
No ato da assinatura do Contrato, a Contratada deverá apresentar a CONTRATANTE garantia de
execuçáo contratual correspondente a X% (XXXXX) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e §2"
da Lei no. 8.666/93. A garantia contratual de que trata este item poderá ser prestada em qualquer das
modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com validade do prazo contratual.
§ lo - Sâo modalidades de garantia, na Íorma do art. 56, §1o da Lei no. 8.666/93:
l. Caução em dinheiro ou tÍtulos da dÍvida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deínido pelo Ministério da Fazenda;
ll. Seguro garantia;
lll. Fiança bancária.
§2o - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou
conclusâo incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras
cominaçôes legais, quando for o caso.
§3' - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada na conta xxxxxxxxx, vinculada ao
contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo com o art. 56, §4o da Lei no. 8.666/93.
§4" - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o correspondente Termo
de Recebimento DeÍinitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias
consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato,
em consonância com o art. 56, §4" da Lei no. 8.666/93.
§5o - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a
que se referem os itens a e b do §1'do art. 48 de Lei no. 8.666/93, será exigida, para a assinatura do
contrato, pÍestaçáo de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §1o do art. 56 da Lei no.
8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta,
na forma do art. 48, §2o da Lei no. 8.666/93.

cúusuLA sÉTrMA - Do D|RE|TO E RESPONSABTLTDADE DAS PARTES (art. 55, inciso V[ e Xilt,
da Lei n" 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigêncie deste Contrato, se obriga a:
l. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a efetividade
na realização dos serviços prestados;
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ll. Observar para que, durânte toda a vigência do Contrâto, seja mantida a compatibilidade com âs
obrigaÇÕes assumidas pela Contratada;
lll. lndicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do
objeto deste Contrato;
lV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no curso da execuçâo
das obras, fixando prazo para as devidas correçôes;
V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
l. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
Il. Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressóes que, a critério da PreÍeitura,
se Íaçam necessários nas obras e serviços, obieto deste Contrato, até os limites fixados no § 'lo do art.
65 da Lei no. 8.666/93;
lll. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a teíceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
lV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes
da execução deste ContÍato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que,
eventualmente, advirem de pre,iuízos causados a terceiros;
V. Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as
ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo
responsável técnico da Contíatada e pelo engenheiro fiscal da obra;
Vl. ManteÍ, durante toda execução do Contrato, as condiçÕes inicialmente pactuadas de habilitação
e qualificaÇão exigidas na licitaÇâo.
Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalizaÇão na execugão dos trabalhos
contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe forem
Íequisitados pela Contratante.

cúusulA oITAVA - DAS MULTAS E PENALTDADES (Art. 55, inciso Vil, da Lei n' 8.666/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigaçáo assumida, será aplicada multa de 'l% (um por cento)
do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos parciais
prêvistos no cronograma físico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa
exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atíaso for aceita pela flscalização da Contratante. O
atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado corno inexecuçáo total do contrato.
§1o - A multa pÍevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à Contratada,
sendo restituÍda na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.
§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:
l. Não executar as obras de acordo com o pro,ieto, especificação e normas técnicas vrgentes;
ll. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
lll. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10o/o (dez por cento) do valor
deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorizaçáo da Contratante.
§3o - Serâo considerados câsos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega
da obra contratada decorrer de:
l. PerÍodo excepcional de chuva;
ll. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execuçáo dos trabalhos, de interesse da Contratante;
lll. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante.
§4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento contratual
que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou parcial, do
contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei
n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuÍzo de perda da garantia prestada:
l. Advertência;
ll. Multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato,
em decorrência de atraso injustificado na obra;
lfl. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
paÍcial do mesmo;
lV. Suspensão tempoÍária de participaÍ em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública.
§5o - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar e nota de empenho no
prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no. 8.666/93. O valor da multa, neste caso,
será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado.
§60 - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensêjará sua rescisáo, nos
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dos artigos 78 a 80 da Lei no. 8.666/93.
clÁusuLA NoNA - DA RESCTSÃO (art. 55, inciso Vilt, da Lei n" 8.666/93)
A inexecuÉo, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos
I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisáo ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuÍzos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2" do art. 79 do mesmo diploma
legal.
CúUSULA DÉoIMA - DoS DIREIToS Do CoNTRATANTE No CASo DE RESCISÁo (ATt. 55, inciso
lX, da Lei n" 8.666/93)
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.
CúUSULA DÉoIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÂo APLICÁVEL À ExECUçÁo Do CoNTRATO E OS
CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll, da Lei n' 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
l. nos termos da TOMADA DE PREÇO no. xxl2021 que, simultaneamente:
a. constam do Processo Administrativo que o originou;
b. não contrariem o interesse público;
ll. nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll. nos preceitos do Diíeito Público;
lV. supletivamente, nos princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer a,lustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste
Contrato, seráo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocâsião, Termo Aditivo.

cúusulA DÉcrMA sEcuNDA - DAS ALTERAÇôES (Art. 65, Lei n" 8.666/93).
Este instrumento podeÍá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei no.

8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÍéscimos e
supressÕes que se Ílzerem necessários, até o limite legal previsto no art, 65, §1o da Lei no. 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo,
salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§2o, ll da Lei no.8.666/93.

cúusulA DÉclMA TERCE|RA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FtscALtzAÇÃo (Art. 67, Lei n"
8.666/93).
Na Íorma do que dispôe o artigo 67 da Lei no. 8.666i93, fica designado o servidor - CPF
no.

, lotado na deste Órgáo, para acompanhar e fiscalizar execuÉo
do presente Contrato.
§1" - À fiscalizaÉo compete, entre outras atribuiÇões, verificar a conformidade da execução do Contrato
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
§20 - A açáo da Íscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
§3o - Correrâo por conta da Contratada os tributos incidentes sobÍe as faturas a serem pagas, assim
como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as
obrigaÇÕes ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal
empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos serviÇos
decorrentes deste Contrato.
cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - Do RECEBTMENTo DA oBRA (Art. 73, Lei n' 8.666/93)
Em consonância com o art. 73, I da Lei no. 8.666i93, o objeto deste Contrato será recebido:
a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalizagáo, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do Contratado;
b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçáo, ou vistoria
que comprove a adequagão do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lêi
no. 8.666i93.
cúusuLA DÉcrMA QUTNTA- DAS DrSPOSIÇÓES GERATS E FtNATS
l. Com a prévia e expressa apÍovaçáo da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais e
legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste Contrato, respeita(qLq§
limite máximo de 40% (quarente por cento) do valor contratado.
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ll. A subcontrataçáo nâo altera os direitos e as obrigaçôes da Contratada perânte a prefeitura.
lll. Para a execuçâo deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoriã a que se vincula
este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de Contrato da
Prefeitura, que, dentre outras atribuiÇÕes, anotará em registro próprio todas as ocorÍências relacionadas
com a exêcuçào das obras e serviços objeto deste Contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.
lV. Quando as decisÕes e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de designaçâo,
deverá o Gestor de Contrato solicitar aos seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das
medidas convenientes.
V. Durante a execução deste Contrato, a CONTRATANTE poderá exigir da Contratada seguro para
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados,
conforme o grau de criticidade da etapa de execuçáo das obras e dos serviços, objeto deste Contrato.
CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Santana do Sáo Francisco, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questôes que porventura surgirem na execugáo do presente
Contrato, com renúncia expressa de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim, Justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presenga de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Santana do São Francisco/SE,
CONTRATADA

TESTEM U NHAS
t-
CPF NO

lt-
CPF NO

Pag

de de 2021
CONTRATADA

&
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ÊSTADO DE SERGIPE

ANEXO XV

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM ÓRGÁO PÚBLICO

o Sr.(a)
inscrita no CNPJ:-, Por interm

portador do RG 

-,

édio de seu representante legal
DECLARA que não se encontra

lmpedido de Licitar com rgão Público.

de

Nome/cargo

de

*s-t.i.'$
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Com
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ANEXO XVI
DEcLARAÇÃo DE SUPERVENIÊNCIA DE FATo lMPEDlrlvo

representante legal o
declara sob penas da
habilitação.

Lei, que ate a presente data impeditivos para sua

inscrita no CNPJ:-, por intermédio de seu

Sr.(a portador do RG
inexistem fatos

-,-d

de

Nome/cargo

"u3
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